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T§Riro nE $0§TRATO $E PRE§TAçÂCI Üf; sERVIçffi tf 03CHPn0?s

üRroÉllclAl$ãNTo ff ' 03c Hprzoz§

Felo presente confato que entre si fszem, de um lado, o Municipio de Caldeirâo

Grande, mm sêds na prãça oepuhdo Êdgar Pereira, fio 10§ - centra, na cídade

de CaldeÍrão Grande/EsBdo da Bahia, ínscrito(a) ns §NPJ üob o nê

13.913.35§/S01-í3, nesb ato repreoentado pelo Prs{eito Mtlntcipal, Pedro

Henrique Araújo Bezenâ, brasileíro, maior, capaz, solleiro" portador do RG No.

09§6623247 emitido pela S§P/BÂ e CPF No. 001 .23í.04S,06, residente nâ Rua da

Esperança, N0 0, Centro, CEP: 44"750-000, Caldeirâo Grande ' 8A doravante

denominado CO§T*ATAI*TÉ, e o{a) ÂLEX t}A §ILVA St ZÀRTE §OS §ÂilTO§,
inscrita no CÍ{PJ no ít.360,005Í0ff11-90, Situada a rua do Rosário, casa lS,Dois

de Julho, CEP 40.0§0-25S §alvador-Bahia, doravante dasignado COI{TRATAOO,

neste ato reproent*d{a} por inlermêdio de seu responsável legal por procuração,

GABRIEL DA SILVA SUZARTE OO§ §ANTO§ , portadorda Carteira de ldentidade

no 1íô2193.948 §§F/BA e §PF no 038.935.485-64, conforme atos constÍlutivos da

empresa, habilitsdo no Crcdanciaínsntü no 03GHFí2015, resolvem celebrar o
presente termo de Contrato de pessoa jurÍdica pana TONTRÂTAçÃO DE
pE§soÂ§ JURíDtcAs, PARA A pRESTAÇÃO DE SERV|ÇO8 DÊ EM

HOSPENAGEM {GA§Â DE APOICI}, PARA PACIENTE§ E ACOMPANI{ANTE§

NO TF§ NA CIDÂDE DE SALVADOR, CAPITAL OG E§TADO DA BÀHIA,

tNcLUrt{Do (cÂFÉ, ALMOÇCI E JÂNTAR E TRÂNSPORTE}, PARÂ ATENDER A
DEMANDA DA §ECRETARIA OE SAÚDE DO MUN$ÍPlo DE CALDEIRÃO

GRÂNüÊ-BAHIÂ, gue se regêrá pela Lei Federal 14.fi3nü1, pelas demais
condiçóes previstas no edHal do trsdsnciamento n'0§CÍlPÍ102§, bem como
mediante as dáusulas e condições a segulr ajustadas:

ctÁusul-Â PRtâlEtRÂ - o&rETo Do coÍ{TRÂTo

1.I 0 presente terso tern por objeto o credenciamentô pârâ contatação de pessoas

Jurídica. para â prcsEgâodê serviço* de em haspedagem (casa de apoio), para
pacientes e acompanhantes do TFD na etdade de salvador, capital do mtado da
§ahia, incluindo (café, almoço e jantare transporte], para abnder a demanda da
secretâria de ssúd* do município de Caldeirâo Grand*Bahia, nâs
*specialidades relacionadas nô Terma iJe Referência, conforme âs
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§pêcificâçôês e Çond,Ées constêntês n0 Edttâl s Tsríno de Reísráncra e
dsrflJffientos ânêxs§"

1.2 O objeto mn&ínpla o$ critêriôs têcnisos especlfico$, ôs pr&rêqulsÍtos e s*
valore* fixados pam a realizaçâo da prestaçâo dos seruiços, tendo em vlsta a
homotogaçâo do Processo de Crpdenciam*nto n§ 03CHFÍ202§. com base no que

dlspÕa a Ler Fedsrâl rtt Í4,133fi021 e sues altaaçÕec, nss tsÍmcs dâ lêgislaçâo
vigente apllcávelà mâSnâ, assim eoÍno, pelae condiçôes da edital e sâ,s anêxos ê
pela* dáusulas a eeguir âxpressas, definídas dos direttos, obrhâçôes e
respon*bilidade da* paítes"

cúu§ur.-A §E§t Í{oA - Do pREço E REÀJU$TE

2.1 Õ credenciado obr§a-se a prestaÍ 0s seuços, obieto desê edlbl de
credenciamento, pelo vaÍor de tS 396"000,{lí} {serantm e novenh u ssb mil
rçahl sendo valor nensal de R$ 33.000,00(Sintr e $* mil reair), nele incluÍdo

ímpostos, hxas, conkibuiSes e demais bibutos que envolvem o serviço.

92- Ospagamenbs dos serviços prestâdo§ deverão serrealizados na conta conente

ilo CONTRATANTE, devendo os respectivos créditm ser lançados no BÀNCO

ÂcÊilcn #, col{TA coRREt{TE

nome da CONTRÀTAOA.

?.3 - A Fatura / Noh Fiscal deverá ser emiüda em noÍne da FUN00 MUNICIPAL OE

§ÂUüÊ DE CAIüEIRAO GRÂHDE, inscr*ta no CNPJIMF no 13.832.465/mfi-S0,

sediada na Praçâ Oêpulado Edgar Pereira, nÔ 109 - Centro - Caldeirão Grande - BA

G§F:*d7§&000"

2.4 - t'lâo será efeàndo qualquer pagaÍnento a título de antecipaSo do valor contrahdo

nry.Ítto que a reqt êÍiÍllênto do inlerg§sado.

2.§*Na execuçâo derse çontralo, as despe*as relativas a pessoal repíesêntam um

to6lde 600Á (sessanh por cento), sendo 4096 (quarenta por cento) restanks relativos

a ga§oe com insuíllo§, írnpo§to§ e diversos.

â.7 Os preços iniciatrnsrte contratados eãç fix*s e ineaiustáveis no praxo de um

ano üqrhdo da data do orçar"nen{n eslimado, a|i./.a7fi7fl426.

2.S Após o intenêgno de um ânÕ, o§ preps iniciais p,oderão ser realushdos,

nrediante a aplice$o, pelo cCIntrãtânte, ds indice IGPM, exclusivamente para a§
' obí!§âÉês inici*dâs,s sôncluídas apôs a aconência da anualidade

2,9 Nos reájustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será

mnbdo a partirdoo efa{toe financeiros do ultír*o reajuste.

ffi W
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?'10 No çseo do atrâsô ô$ nãc divulgaçâo do{s} índice {r} ds rÊâJuslâÍ,nênlo, ó
çontratankÊ p*gará ao contratado a importâncr* çaleulada pda ültíma vada#a
mnheuda, liquidando a diferença crnespond*nte tão lago teia(m) divulgado{s}
o{e} lndrce{s} defi nrüvo{s},

2"11 Nas afençôes finalo, o(e) índice(s) utrhuado{s) para reaiusle terá(âo},
obrÍgatoriamente, o(s) dafi nitivo{s}.

2.12 Caso o(s) lndice(s) êstâbelecido(s) para reajustamonto venha(m) a ear
êXinto(s) ou de qualquer Íorma não posss{m} mais sêr utilizado(e}, eerá(ão)
âdatado(s). em subotituiçâo, o{s} que vie(em) a s*r determlnâdo{s) pela legislaçâo
então em vÍgor"

2.13 Na ausência de previ*âo legalquanto ao indice substituto, as partês elegerão
ncvo índíce oÍicial, para reejustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo adíttvo.

2.14 O reajuste será realízado por apostilamêntô

CúUSULÀ TÊRCÉIRâ - PAGAI'EÍiITO

3.'t O pagamÊnb será efet$ado mensalmente, em até 30 (tinta) dias útçis contados

da finalizaçâç da liquideçilo da despçea, nâ conta corrente inforrnada, agânüa a
Banco, Ínedta,{e nota de prestação de swiço que dewrá sôr enviada para a

Prefeitura Municipal de Caldeirão Grand+ BA tendo em:eonta o número de

procedimentres efetiyamente realízados.

3.2. Todos os encargoâ. impoetos e demais tribulos corÍem por conta do

Credenciado

3.3, Nos preços compubdos nesle Contrato, estâo inctuídos todos os custos com

eâlários êneãfgos spcíais, previdenciátios e trabalhi$AS. impostoe, taxas,

çmOlumentoa e qUaisquer outros çusto§ que, direh ou indirdarnente, se relachne

com o tÍel a*mprirnento, pêlo contsatado de suas obr§açües"

3.4. O pagamento â pe§§aã credenciada será eÍetuado ahavês de ordem bancária

ou crédito em conk Çoírênte em atê trinta dias úteis, dEsde que devidamente

a&stada a concls§âo de cada etapa do serviço correspondenh.

ctÁusuu QUÀBTÀ - f,Écunsss §nçÂil§t{TÁRos

ffi
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4.1 Âs deapesas pÍovenientss dn r;bleto de*te cred*nciamento rrrircrâo por conta
dâ dôÉçâ0 orçamentÉrla do Muni+iprr:r de Çaldeirão §rande- 8Â, por inlermédio
dos &cur**s o*nelgnadoe no erçamenlo,

UNIBACI§:3"ü1.0,l

ATIVI§ÂSÊ:2"014

ELEMENTO: 33.90.39.00

FONTE:L500/Í.ú02

4.?. A dohfio relativa aos exercícios Íinanceiroe subsêquentês será indicada apó*
aprov*çâo da Lei Orçamentária rospectiva * liberação dos çrÉditoe

conespondenles, medif, ntê âpostlamento.

cúusuu quNfÀ-DÂ§ oBRtGÁçÕEs Do cREDEilctÁlrrE

A CREOENCIANTE dArcrá:

ai §xrgir o atmprimênto de todas as obrigações ãssumidâs pela Credenciads, de
acordo com as dáusuls contrâtuâis e os termoE de sua proposta;

b) Êrercer o aco*np*nhamento ê a fiscaliza$o dos serviços, por servirlor
especialmente de*ignado, anotândo em registro prôprio as Íalhas deteÊtadâs,

indicando dia, mê* e ãno, bem como ô nome dos empregados eventualmente
ênvolvido§, e encaminhsndo os aponlâmentüs à autoridade competente pârâ â§
provÍdências cabÍveis;

c) Notificar a Credenciada poÍ escrito da oconência de eventuais imparfeiçôes,

falhas ou irregularklade* constâtâdas no curso da exea4ão dos serviços, flxando
pÍitzo paÍa a sua correção, certificando€ê que as soluÉês porela propastas sejam

as mais adequadae

d) eíetuar o pagamsnüF pela prestaçâo de sertriço do objeto do prosente Contrato
de aordo com o eelipulado na Cláusula Terceira desk lnstumento.

e) na hipôtesê dê atrâso de pagamento dos crêditos resultanhs do presenle

üontralo, §erá Ecrescida ao valsr dos mÊsmos a laxa de 0,01% ao diâ, a título de
cÕmpefisã€o financ§m, aplicadâ desde o dia imdiatamente subsequente do

veneinrpnto etê o do sêusfetivo pagamento.

GLÁU§UI*A §EXTA. OBRIGÁçCIE§ OO CREDEilCIÀT'O

Frcfeitrrrs mxricipal dc Cddcit|o grantle I'rirça l)rpiirr*r Edgar Per*ira" n§ 109 * f,cn*o * Caldcirãtr ürardc -
IlÂ üfiP:,147$tl-o{}ír , ii}t: ?+ "}ó34-22ô} d CNpr: 13.913.3551fix}t-13
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S.1 Fre*tar o* *erviço* nb,leto deste ssÍIkâts. Íielfllenle, de acordo csn a$

neçe*sídades do Hunicípio da Calderrão ürsnd*- 84.

§ 2 Manler duranle o perlodo gue eslivar credeneiado, lodas as condi@s de

habilitação e qualifrcaçâo axigidas no pÍocêsso do $êdênciâm*ntr,

S.3 §umpir o* huráilo* cont pontualidade e aserduidade,

6.4 Êxecutar os serviços nas mndiçÕes estipuladas no Termo de Referênciâ ê no

EdiH.

ô 5 Comunicar ao §ecretárÍc, por escrito, I çoÍlt antecedênda mínlma de 02 tdois)
dias úteis, oa motirroe de ordem tácniaqurimpossibilitem a execução tlos servÍçoo

ou quando verificar condlçütss inadequadaa ou a íminência de fatros que po§sam

prejudicar a prefeih prestra$o dos servÍços.

6.S Manter-se habllltadoiun& aoe órg$ot de liscalização da Sm çqtegsÍia.

§.7 Responoabiliaar-se intêgrâlmênb pÉlo fiel curlprirrnnto doo serviços
contrâtâdos.

6.8 Comuni,car á CREDENCIANTE quâlquêr altera$o que poesa compromêter a
ínânutenÉo do contra6.

S.9 Responsabilirer-se por todos os dano* causados à CR§DHNCIÁNTE e/ou
terceiros, decorrcotês de sua culpa ou dolo, provocados pela mgíigência,
imprudência or impericia'quando repará-lü§ ê côrÍ8i{âs âs flJas expê{r$âs.

ô.10 Reparar, conigir, remov€r ffi substituir, às suas $ípense§, no total ou êm
parte, no prazo fixado pelo fiscal do conhato, os serviços e&tuados em guê sê
verificarem vlcios, defeítot ou inconeções resultantes de execução ou doe
materiais empregadm;

§.1Í Re*pon*ahiliaar-sê pelo cumprÍmenb das obrigaçôeo previsbs em Amrdo,
Convenção, Dissídío Coletivo de Trabalho ou equivaÍentee das categorias

abrangída* pelo contrato, por todas âs obrrgaçôes trabalhistas, sosiais,

previdenciárias, tibutárias Ê a8 demais previstas em legislaÇâo especÍfica, cuja

inadimplêncía não fancfere a responsãbilidade à Cçntratante

8.12 Steluar o pagamento dos saláÍios dos empregadoe alocâdos na er€cução
üon&âtuãl de maneira üorÍêtt, preferenciaÍmente medianle trânsfêrênf,ta hancária
na conta de ütularÍdade do trabalhador;

6.13 lnstruir hdos os Seus êmpresados a respeito das atividades a serem
desempenhadas;

S"14 Nâo permilir a utilização de qualquer trabalho do menor üe dezesseis anos,

exceto na condiçâo de aprerdiz pâüâ $§ msioreâ de quabrreanos; nêm pernilir a
utilização do tÍâbâlhs do menor de deaoito ânos em trabalha {btumo, parigaso ou
insalubre;

W
PreÍiritura nrunicipal d* tl$ldniràu grmds Pr*ça lleput*xI* Iidg;u iícruira. d lÍ» - kltro -- Caldeirão &&nds.-

RÂCfiP:4.t?50-{1f,0/TeL?{ j0_i1-::ô3, i NpJ: t}.913.3§5/r}00t.n 
5 M

v



.. ' t 
rt .

t#*!Ít rrursr*HÃ;

ctÁusut-À sÊnilA -vrcÊilcu ÍI$ coHTnâTs

7.í. O praze de vlgânch da ccntrataçâo ê ds Íl Ínotat conbdos da assinatura,
pronogável por atê Í0 anos, na forma dos ffÍioos t06 e í07 d"p fqln:I.4. ÍÍAib
202t.

7,í.{. A pronogaçâo dê qus trata este item á condisionadâ âs âHstê, pela autoridade

competente, de que as condições e os preç$§ parmanecsm vantajosos paÍâ â

Administração, permitida a negocração c*m o contrahdo.

8. CúU§ULÂ OTTAVA - REGTmE OH ÉXÊCUçÂO OO§ S§RVIçO§ (arr 92, tV)

8.r. 0 rqime de exeoçào dos eerviçor a sêrem axecutâdos pelo CONTRATADO,

os materiais que serão emprqados são aqueles previstos no Termo de REferência,

anexo do Edítal.

9. CúUSUIáNOIIIÂ.SUBCONTRÂTAçÂO

9.í. Nâo será admitida a subcontratâçáo do obieto contratual.

í0. CúUSULA DÉCMA . IIO§ELO OÊ GÉSTÂ§ OO COilTRATO

í0.í. O contrato deverá ser enxecutado fielmenh pêlâs partes, de acordo com as
cláusulas avençadas ê as normas da Lei no 14.í33 ,éeZA21 e cada paÍts respondeÉ
pelae con*quênciaede sua inexecução totalou parcial.

10,2. Em caso de impedimento, ordem de parali*açâs ou suspensão do contrato, o
cronograma de exeo.rção será prorroga$o autometicarnentE pelo tempo
corespondente, anotadas lais círcunstáncia* mediante $mples apostila.

í03. As comunica$eo entre o úrgãn ou entidada § o *ontrabdo devem ser
realimdas por esçrilo temprê qw o ato exigÍr talformalidade, admitindo..se o uso de
mensagsm elelrônica para eem fim.

10.4. O órgâo ou entidade poderá convacar repr*eenHnte da empresa para adoção
de provid8nciâs quê devam ser cumpridas d* imediato.

-

4
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10.S" ÂpÔr â â§rinaÍurã do confato §u in.\lr*ÍÍl*ílta equrvalente, o Ôrgão §u

en{idade podorá çoflvocâr o repres*ntante da eÍnprese csntíahda para reuniâo

rni*al para ãpíÊsêntÊçsô da plano de fiscahzaçâo, que eonlerá Ínforma$u* âcêÍçã

das obriga@ csnEafuaís, dÕs macantsmos de fls*ahsaçâo, da* *§trâtégtas Bârâ
ex*cuçâo do chjehc, dc plano complemcntnr de execução dã sontrâlâda, quandc

houver, ê dââ sanÉÊs apticâveis, dantre outros

tS,§. A *xseuçâo do çontrata deverá âÉr Ecorlpâíthsda * fllcâlHsdâ pslu{t} J
GLEOHILüÂ BEZERRA SAI{TÂ!{Â, ilatricula 7'i,92, latada n* c*srstsr{a do

$súds, Dirstora sdminlstrativa do Hoapital, do sontrato, coníorme a {Lai n"

í/t"133, de 202t, arí íÍ7, caputl,

10.7. O fiscal dr contralo acompanharâ a execuçâo d0 Çontmto, para que selam

cumpridas todas as condiç.ôes estabelecidas no contrato, dê ínodo a âssegurâr os

melhores resultados para a Adminiskaçâo

{0"I.f . O Íiscal do conüato anotarà nô hislôrico de gerenciamento do contrato

todas as oconêncras relacionadas à execução do contrato, corn a descnçâo do qua

Íor neçessário para a regulanzaçáo das Íaltas ou dos defêitos observados.

1g^7.2. ldentifrcada qsalquer inexatldão ou inegularidade" o fiscaldo confato
emitírá noüficaç&es para a coneçâo da execução do contrato, detêrminando prazo

para a coneçâ0,

10,7.3. O fiscaldo contrato inlarmarâ áÊ g*stor do conEto, em têmpo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua

competência, pa€ quê adolê as medidas necessârias e mnaadoms, se for o saso.

í0,7.4, No caso de ocanênciat que possâm inuiâbiíizsr â exêarçâo do cohtrâto

nas datas aprazadas, o llscal do contrato comunícarâ o fato imediatarnente ao gestor

do cofltÍâto.

Í0.7.5. 0 fiecaldo conkato comunicará ao gestor do @nüâto, em tempo hábil,

o térmíno do contrato sób sua responsabilidads, com vistae à tempestiva renoraçâo

ou â prorrogação contatnl.
tt§.7,6. O geslor do confalo acompanhará os registroe real*ados pelo fiscal

do contrato, de todâs as ocorências relacisnadas à *xeaçáo do conhato e as

medídas âdotadaô, infornando, se for o caso, à aubridadg superior àquele* que

ultrapatsarem a süâ sompeÉncia.

10.8. CI l'iscal do contrato vsriücará a manutenção das condiçôes de habilitação do
fontfâtâdü, acompanharâ o empenho, o pagamentu, as garantias, as glosâ$ e a
lonnalieaçâo de apostilarnento ê têrmôs aditivos, solicitando quaiquer dretrnnntos
cornprobatórios pertinentes, caso neeeseário:

{0.â.1" Caso ocorram descumprimento das obrigações contrafuâis, o liscaldo
Çofitíâts atuará t*mpestivamenb na solu$o do problerna, rêport*ndo ao gestor do

Pr*feitum rrrunicipl de üddrirl» Xrunde Prary DeputaÍo Íidgu ll*ein; n§ 109 - CnnrÍo - Crrrle ir{s Grande *
I),{. f[P: 44?50.Sô0 / Íel ?{ ^íô3&fift3 ; {INPJ: 13"913"35§lt§ôl " t 3
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conttâto pãra quê lomÊ âs provtdênciã§ cabiveis. quândo ul$aqas§at a $ua

ÊompBlêfldâ:

í0,9. O gestoÍ do oÕnfâto eoordenalá a âtuâlizâçâô do proce§§o d*

acornpanhamenle e fisoâlkação do contralo cCInlendo Íodos oe rÊgi§trse fprmais da

âxêâ,Êo m hístÔdcodegnrenctamento do contrâto, ã sxemploda ordem de serviço,

dc registro de ocgrÍêncis§, dâs alteraçôes e das pronogações contratuars'

olahorardo rela6rio com ui§&§ à veriÍicação da nççessidada de adequaçÕe* do

contrato pam fins de atendirento da finaltdade da adminislra$0,

íS.9,1. O gestor do contrato *companhará a manutenção das condi$es de

habílih& do conbabd0; Fara íins d* empenho de dmpese e pagamento, e anotará

os pmbÍernas que obstem Õ ffuxo normal da liquidaSo e do pagarnento da de§pe§ã

no relaÉrio de risos eventuais

$.9.2. O gestor do contrsto tomará providências pârâ a formalizaçáo de

prooesso adminisüaüvo de responsabtliza$a para fins de aplicação de sanções, a

ser conduzido pela comFsâo de que tratâ 0 ârt- 158 da Lei no 14.Í33, de 2021, ou

pelo agenê ou pelo setor mm ccmpetÊncia para tâ,, conforme 0 caso,

{0.10. O liscal do conüato mmunicar* ao gestor do conÍralo, em ternpo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vishs à tempesüva renovação

ou pronugaçâo conüahul.

í0,ít. O sestor do cmtnab deveÉ elaborar rçlatório final com informaçôes sobre a
consecução dos o§|elivosque tenham juslificado a contrahção Eeventuais conddas
a seiem adohdâs psrâ o aprimoramento da* stivídades da Adminístra$o.

10"1?. O gestor dc confab dercrá enviar a documentrçâo perlinente ao setor de

contratos para a fonnalieaçâo os procedinuntos de liquídação e pagãmento, no

mls dímensionado pela fismllzação e gstão nos termss do conhato.

,r. ctÂu§uu oÉcmÂ P$ilerRA- GARAT'iln 0H §xEgt,çÂo {$Lg3üge
xn!!

11.í- l{ilo haverá exig*rcia dogarantia confiaínldâ êxecuÉo.

,2" CLÁU§ULâ DÊCffiA §E§UNüA* EXnflçÃO eOilTRÂTUÀL

l?.{. 0 confato se *xtingue quando cumprídas as obn§açôes d* ambae as pârte§,

aí,nda que isso ocona antes do prazo esüpulado para hnb.
Í2,t. Se as obr§a$e* nâo forem cumpiídas so pÍElzo estipulado, a vigência ÍicaÉ
pronogada atê a mncfusâo do objeto, caso êín que deveÉ a Administraçõo
pmvldenciar a readequa$o do cronograma fixado para o conúato.

Prefeirura munieipl de Col{rcülo grlude hrça lk1*udo §,rlgar Pereira, no l*9 - CsfiÍn * Cddcir§n {inurde -
BÀeÊP: :l{?J$.&lt} J.l*l: 7.t :ló3+?â{i3 i C},iPlr 13.9t3.355,{}í#l-l l

f #

,â'

-.



de*i frrrtrtrnr§r.*xtà*L*
.rr§s cÂLDHnto

ffirg,F#ffi
l)2o4

12.3. Quando a nâo conclusão do mntrata re{erúa no ilem anterior de{r/ner de

cuíp do çontralado:

ít"*. O confato se exlingue quando yencrdo o píazo nele estipulado,
tndependent*mente de lerem sido cumpddau ou nâo as obrÍga$es de ambas as
partes conhaenles,

Í2.§. 0 conhato poúe ser eíinto anles tlo pra:o nele fxado, sem ônus Wa a

contralante, quando esh não dispuser de crédíto* orçamerÉrios pârâ suir

contfnuidade ou quando en&nder que o confralo não maís lhe obrece vanlagem.

ll.Ê. A ortin$o nesb hiÉFse ooonerá na prôxima dah de anivercário do

conffato, desde que traja a notifica$o do wüatado pelo conftabile nesse senüdo

corn pelo nnenos 2 (doh) meses de anlmdêhcta des§Êdiâ,

í2.7- Caso a nolificaÉo da nãoconlinuidade do confato de gue trata esle subi&m

ocsna com rmnos de 2 {do{s} meses da dah de anivesáÍto, a extinSo confra&al

ocomerá #sl(dois) nceas da data da comunicação.

tz.t O côntrato pqde sêr oüinto anteE de cumprü{as 6 obriguses nele

estipuÍadas, or anês do pazo nele fixado, po atgum doc moüvrs previslro no artÍSg

13/ dg tei nt 1{,í3S?"1, bêm@m0 amigarrelmente, asreguradreo conf-«ti6rioe a
ampla deúasa

{2§.í. t'leeta tff&se, aplicam* Em#m os fftis$§ 1â§ à13$ da mesma

Lei.

12.8,9. Â altera$o #l oqr a mcdifrEação da finalidada.ou da *trutura da

empr€sâ náo ensejará a rescisâo se não reslringir sua capaddade de concluir o

confato.

12.8"2,1, §ea operação inplicarrndançada pesscajurfdicacontatada, darerá

ser íonnalizado terma aditivo para altera$o subietiva.

,e.§. O tên,ts dê rescisâo, $Êmpre gue pô§sível, sená praoedkáo:

12"9.1. Balanço dos eventos conlratuais ,3á cumpddo* ou parcialmente

cumprilos;

12.9.2. Relação dos pagarnentos já eÍetuados e ainda devidos;

12.*.3. lndeniea@s e multas.

12.í0.Â extinção do contraio não oonfigura obtce para o reconhecimenlo do

desequilíbrio econômicpíinanceiro, hipótese *m que será conçedida índenizaSo
por meio de tenno índenizatódo (etxl§l""Stgd.jX* l=ti*jl3l3§"§e zütj}

13. fi-àU§uá OÉ$tÀ TÉRCEmA - PE'{ÂL|SAO§§ E §âü§ÔE§

ffi

#

v
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13.í, Fonalidadea

13.1" Cometo infraçâo admrnrsÍratrva, nes termo§ dr Lei n0 14.Í33, de ?0ã1, o

l,stânls/edjudicatário que ;

13"1.2 dar cauca à lnexecuçSo parcial do contâto,

13 1.3 dar causa à inexeorçâo parcial do sonlrâÍo que Eause grave dano á

Âdminbhação, ao funcionamento dos ser-viço* ptiblicos 0u âo lnlere§§€ coletivo;

13.1.4 dar causa * inexecução tataldo csntato:

13,1.5 derxar de anbegar a dccumenHção êxigidâ para o cerlame;

131.6 não manter a proposta, salvo em decsnência de fato supervenienle

devidamenF j ustÍicadol

13.1"7 nâa celebraro conhato ou não enkegar a doçumentaçâc erigida pan
a confalaso, quando oonvocado dentro do prazo de valtdâde de sua propo*ta;

13"1.8 ensejar o retardamento da execuçâo ou dâ entrega do ob,Jeto da

íícrtaSo sem motito JustÍfi cado;

13.1"9 apressnâr declaração ou documentação falsa exigida para o eertarne

ou presbr declaraçâ0 falsa durante a licitação ou a execuSo do cOntralo;

13.1.í0 fraudar a licltaçâo ou prskcaÍ ato frauduíento na execuçâo do contrato;

13.r.11 comporhr-se de modo lnrdôneo ou eometer Íraude de qualquer

nafurazâi

13,1.12 praücar abs ilÍcitos com vistas a frusfâr os objetívo* da lieitação;

13.2. §angÕee

13"2.1 Verlficada umaldar hipôteces previsbs noa subitens ant«iores, a Prefeitura

Municipal de Caldeirão Gnande- BA poderá optar pela convocação dos demais

credenciados, se houvsr.

13.2.? Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a preíeilura

Municipal de Caldeírâo Grande EA poderá, garantida a prévia defesa do
credenciado, no prâeo íe 15 (cinco) dias üteis, aplicar as seguintes sançÕes:

13.2.2.1. advertência;

13,2"2.?. mulla;

13.2.2.3. impedimenh de Scihr e contrêhr;

13,2.?"4. dedaraçâo de inÍdoneidade pam ticiBr ou contrãtâr;

Prefeitua rnrmiciprl dr Cddrirâ$ griltde hqa Orput*rla lidgflr Fênlir$" d l{}9 * CcntÍü - (hl{rejr{o $rande -
i ItÂCEf:44?5{l0ffilTcl,?t ô34-)?ó}.iCNtt; t1.91}""}Ssi{K}l.13
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13 3. Na apficaçâo das rançÕes *çrâoconriderador:

13.3 1 â ilâlursuâ e * gravrdade da rnfraçác esff]êlrda,

Í3 3.2, as pecuharÍdadet do câso concrelo,

13 3 3 as circunslâncias agravantes ou âteRuants§;

1â 3 4 os danss guç dela provierem para a Ádministraçâo Pública;

13 3 S. a rmplantaçâo ou o aperÍ*içoamento de prosráma do integridade.

conforrne normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4.

13 S"

í3.6.

137.

$íulta calculada na íonna do edital ou do cçntrato, nâo podendo ser iníerior a

S,S% {cinço déeimos por ento) Rem supsrioÍ a 30% {frinta por cento) do valor

do conkato licitado ou cêlêbrâdc com mnlratâção dimta.

impedímento de licihr e conffatar com a Adminístração Pública, pelo prazo

rnáximo de 3 (Fêslancs.

declaração de ínidoneidade para licihr su contratar com â Adminístr*ção

Públíca, pelo prazo rnínimo de 3 {ttês} snos e mâxirno de 6 (seir} anoe.

Se a multa aplicada e as indeniza$es cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento êvênfuâlmêfitÊ devido pela Âdmíníslração ao mnlralado, alÉm da
perda desse yaloí, a diferença será descsntada da garanÍia prestada ou *erá
cobrada judicialmenle.

Nenhum pagamento será eÍetuado á CONTRATA0Â sem a quítação das

multas aplícadas em deÍiniüvo.

13.8.

14 CLÁU§UI.A DÉCffiÀ QUANTA * COITIUÇÔE§ §ERAIS

14.1 f azem parte dêste íflstrumento o disposto no Editalde Credenciamenlo e seu*

anexos, tendo plena validade entre as partes contratantes.

14.2 A tolerância de qualquer das parles, relatla ás iníra@s cametidas conlra

disposiçÕffi deste Tenno de Credençiamtsnto, não exime o inffalor de ver exigida,

a qualquertempo, §eu cunprimento integrâ|"

14.3 CI credenciado se obriga a rnanter as condiçôes de habilitaçâo e qualificação

durante a vígêneia deste contrâto, sob pena da aplicação do dirposto na Cláusula

$sxta,

14.4 O preaente Termo de §redenciamento é regido pela Lei Federal no

14.133,?0?1 e allerações.

ftrftitunr rnur.iripl de tialdeinin *:r*nil* Iluça Oepui*d* lldpir ltrira, n* I{Fj - Ceslro * Cs.ldrirtr} Ctsndç -
IIÁ CfiP: {4750"H}0 J 'l'eÍ; ?4 16"i4-11{r-1 r ('NPJ: 13.913.355,{m0 !- l i
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14.5" Os caso* omirsos seráo dê#Ídidor pela Cmdenciante, eegundo as
dispo$$es contidas na La n§ 14.133, de 2021 e demais norínas Íederals

aplicáveis"

14.6" lnombrrá ao contatante drvulgar o presente ins§urnentc no Portal l,lacronal

de CrntrahÉes Fúblicas (PNCP). na forma prevlsta no aü. 4 da l"ei 1,{.t!g&.-&

egef- bêm como no rmpedvo sitio oficlai na lnbme{, em âtenÉo ao p$=§:_m
da LelU'12 522-dgl011, cíc qd-?1. §Sô. r.lcioo V. do *ure'Lo n ? I24. de 201Í

14"7 Fica eleito o Forc da Comsrsâ de Saúüe - BÁ, pârâ drrimir evenluais litígicr

odundos do presente Termo de Credenciarnento.

E, por assim eEbram de acorüo s ajuelados, firmarn este instrumenh em qualro

yras, de §uel Eor e íormâ. para a produ$o dos deeejadae efeÍhs juridicos"

Caldsirâo Gnnde - 84, 07 do Julho do 201â.

PREFEITURA GRAHDE.EÀHIA

PEDRO ISUE ANAüJO BEãERRâ
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